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Caros Colegas 

Desde o primeiro momento que ingressei no CEJ, em Setembro de 

1998, me moveu sempre o sentido do dever de servir os outros, e aliás 

como em tudo na minha vida, e que determinou a escolha inequívoca pela 

Magistratura do Ministério Público. 

Foi também por esse motivo que decidi aceitar este enorme desafio, 

com o qual me sinto extraordinariamente honrada, reconhecendo-me nas 

ideias programáticas defendidas pela Lista, no âmbito da qual me 

candidato. 



 

 

Esta minha decisão prende-se exactamente com aqueles motivos e 

por considerar que somente com o reforço e valorização da Magistratura 

do Ministério Público junto do CSMP, de todos e cada um de nós, 

poderemos efectivamente cumprir a nossa missão! 

Garanto-vos, por isso, que da minha parte darei sempre o meu melhor 

na defesa intransigente de todos os Magistrados do Ministério Público, 

sempre norteando a minha actuação pelo respeito e lealdade perante 

todos os colegas.   

Será sempre na defesa do Ministério Público e no reforço da nossa 

independência e autonomia como pressuposto do Estado de Direito e da 

garantia de igualdade de todos, que nunca nos poderemos distanciar e 

pelos quais pretendo sempre lutar!  

Porque só dessa forma poderemos, verdadeiramente, cumprir a 

nossa missão de servir os outros! 

Dulce Costa 


